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Lei n' 1035\2013

Lei no 1035/2013, de 12 de dezembro de 2013'

Publ icado nesta data mediante
Afixaçáo no "Placa/ d "Dd nova redação do anexo III da Lei n"

Palmeiras de 948/2011, modiJicada Pela Lei n"
959\2012 e dá outras Providências."
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O PREFEITO MI-INICIPAL no uso de suas atribuições [egais, conferidas Pela Lei

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Palme iras de Goiás aprovou,

e eu sanciono a seguinte Lei

UANTITATIVODE VAGASPORCARGOS
QUANTITATIVO

DE VAGASFUNÇOES
CATEGORIA
FUNCIONAL

EPOIO NPUTNISTRATIVO

APOIO SERVIÇOS GERAIS

Su or

ente de vi ilância
Auxiliar de Servi os Gerais

55Técnico Administrativo
Técnico Administrativo

50

105

03
z0

Motorista
Telefonista

l9Auxiliar à Educ ao
36Merendeira
01Nutricionista

Bibliotecnonista

t_
APOIO A EDUCAÇAO

08Auxiliar de Consultório
Dentá.rio

75Agente ComunitáLrio de

Saúde
25Agente de Combate a

Endemias
ene DentalTécnico de Hi

35Técnico em Enfermagem
l0

APOIO SAÚDE

Rua Americano do BÍasil. n" 149, Centro- tals

Prefeitura

Art. 1' - Fica o anexo III da Lei n' 94812011com a seguinte redação:

ANEXOIII
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Auxiliar de Enlermagem {
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Técnico em RX 06
0,1Farmacêutico
l2Odontólogo
t2Enlermeira
0.tFisioterapia

AREA DE ATUAÇAO
ESPECÍFICA

QUANTITATIVO DE
VAGAS

MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 0.1

CLINICO GERAL 07

AUDITOR 02

RADIOLOGISTA 0l

CARDIOLOGISTA
ORTOPEDISTA
Pediatra
Ginecologista
PSF

0l
0t
0l
03

03Mecânico
27Operador de Máquina
08Artifice de Obras e Serviços

Públicos
Auxiliar de Obras e Serviços
Públicos

150

Coveiro 0l

APOIO A
INFRAESTRUTURA

Gari 85

Assistência SocialAPOIO A AÇÀO SOCTAL
Psicóloga

Fiscal Municipal t'7
Agente Municipal de
Trânsito

05

Engenheiro 0l
APOrO À RtSCAlrZaçÃO

Fiscal Municipal Ambientgll 03

Rua AmericaÍo do Brasil, n'149. CentÍo- Palmeiras de Goifu

CARGO

0l

l0
0l
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AÍ. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogando-se as demais disposições em contrário.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldePalmeirasdeGoiás,aos12dias
do mês de dezembro de 20'13.

uesAI e

Pre

usa

Rua Americâno do Brasil, n'149. C€ntro- Palmeiras de Goiá§


